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Rompimento da barragem da Vale, em Brumadinho.
Desta vez, foi o rio Paraopeba que foi degradado.

Três anos depois do rompimento 
da Barragem de Fundão, em Mariana, 

que comprometeu a bacia do Rio Doce.





















Municípios e populações abastecidas por Bela Fama

FONTE: Adaptação dos dados fornecidos pela ANA e pela COPASA, 2016, 

descrito por RODRIGUES, P. C. H., 2017.

Municípios e populações abastecidos pelo SIN Rio das Velhas

Município
Dependência do

SIN Rio das Velhas

População Total 

(IBGE-2016)

População 

Abastecida 

(calculada)

Belo Horizonte 70,60% 2.513.451 1.774.496

Contagem 5,25% 653.800 34.325

Nova Lima 74,85% 91.069 68.165

Raposos 100% 16.312 16.312

Ribeirão das Neves 34,82% 325.846 113.460

Sabará 97,72% 135.196 132.114

Santa Luzia 99,50% 217.610 216.522

Vespasiano 41,28% 120.510 49.747

RMBH ≈41% 4.073.794 2.405.141



Barragens de rejeitos:

Segundo dados da Feam:
• Existem 82 barragens de rejeitos localizados 

no Alto Rio das Velhas;
• Existem 16 com estabilidade não garantida;
• Existem 30 consideradas de Alto Dano 

Potencial













Sistema FORQUILA I,II, E III

• o complexo localiza em Ouro Preto

• Forquilha I tem 18,2 mil de m³ com grande 
liquefação, o rompimento poderia 
comprometer Forquilha II (26 milhões de m³) 
e Forquilha III (24 milhões de m³)

• nível de emergência 3





Forquilhas I e II
Ouro Preto



Forquilhas I e II
Itabirito



Forquilhas I e II
Itabirito



Forquilhas I e II
Itabirito



Forquilhas I e II
Itabirito



Forquilhas I e II
Rio Acima



Forquilhas I e II
Rio Acima



Forquilhas I e II
Rio Acima



Forquilhas I e II
Rio Acima



Forquilhas I e II
Captação de Bela Fama e Honório Bicalho



Forquilhas I e II
Captação de Bela Fama e Honório Bicalho



Forquilhas I e II
Raposos



Forquilhas I e II
Sabará



Forquilhas I e II
Sabará



Forquilhas I e II
Sabará



Forquilha III



Forquilha III
Itabirito



Forquilha III
Itabirito



Forquilha III
Rio Acima



Forquilha III
Raposos



Forquilha III
Sabará



Forquilha III
Sabará



MARAVILHAS II

• localiza em Itabirito

• Possui 76.300.000 m³ 

• Interditada sem laudo de estabilidade



Maravilhas II



Maravilhas II
Rio Acima



Maravilhas II
Rio Acima



Maravilhas II
Honório Bicalho - Bela Fama



Maravilhas II
Honório Bicalho - Bela Fama



Maravilhas II
Raposos



Maravilhas II
Sabará



Maravilhas II
Sabará



Maravilhas II
BH - Sabará



Maravilhas II
Lagoa Santa



Maravilhas II
Jequitibá



Maravilhas II
Jequitibá



Maravilhas II
Santana de Pirapama



Política Estadual de Segurança de 
Barragens

Lei 23.291 de 25/02/2019
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Art. 1º Fica instituída a política estadual de segurança de barragens, a ser
implementada de forma articulada com a Política Nacional de Segurança de
Barragens - PNSB, estabelecida pela Lei Federal nº 12.334, de 20 de
setembro de 2010, e com as Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente
e de Proteção e Defesa Civil.

Parágrafo único. Esta lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação ou
à disposição final ou temporária de rejeitos e resíduos industriais ou de
mineração e a barragens de água ou líquidos associados a processos
industriais ou de mineração, que apresentem, no mínimo, uma das
características a seguir:

Política Estadual de Segurança de Barragens
Lei 23.291 de 25/02/2019.
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Política Estadual de Segurança de Barragens
Lei 23.291 de 25/02/2019.

Art 8. O EIA e o respectivo Rima, a que se refere o caput do

art.6º,conterão:

I - a comprovação da inexistência de melhor técnica disponível e

alternativa locacional com menor potencial de risco ou dano

ambiental, para a acumulação ou para a disposição final ou

temporária de rejeitos e resíduos industriais ou de mineração em

barragens;

II - a avaliação das condições sociais e econômicas das pessoas

afetadas direta ou indiretamente pelo empreendimento;

III - o estudo dos efeitos cumulativos e sinérgicos e a

identificação pormenorizada dos impactos ao patrimônio cultural,

material e imaterial.



Política Estadual de Segurança de Barragens
Lei 23.291 de 25/02/2019.

Art 12. Fica vedada a concessão de licença ambiental para construção,

instalação, ampliação ou alteamento de barragem em cujos estudos de

cenários de rupturas seja identificada comunidade na zona de

autossalvamento.

§ 1º Para os fins do disposto nesta lei, considera-se zona de

autossalvamento a porção do vale a jusante da barragem em que não haja

tempo suficiente para uma intervenção da autoridade competente em

situação de emergência.

§ 2º Para a delimitação da extensão da zona de autossalvamento, será

considerada a maior entre as duas seguintes distâncias a partir da barragem:

I - 10km (dez quilômetros) ao longo do curso do vale;

II - a porção do vale passível de ser atingida pela onda de inundação num

prazo de trinta minutos.



Política Estadual de Segurança de Barragens
Lei 23.291 de 25/02/2019.

§ 1º O empreendedor fica obrigado a promover a descaracterização das barragens inativas de

contenção de rejeitos ou resíduos que utilizem ou que tenham utilizado o método de alteamento a

montante, na forma do regulamento do órgão ambiental competente.

§ 2º O empreendedor responsável por barragem alteada pelo método a montante atualmente em

operação promoverá, em até três anos contados da data de publicação desta lei, a migração para

tecnologia alternativa de acumulação ou disposição de rejeitos e resíduos e a descaracterização da

barragem, na forma do regulamento do órgão ambiental competente.

§ 3º Considera-se barragem descaracterizada, para fins do disposto neste artigo, aquela que não

opera como estrutura de contenção de sedimentos ou rejeitos, não possuindo características de

barragem, sendo destinada a outra finalidade

.



Política Estadual de Segurança de Barragens
Lei 23.291 de 25/02/2019.



Art. 17 As barragens de que trata esta lei serão objeto de auditoria técnica de segurança, sob

responsabilidade do empreendedor, na seguinte periodicidade, de acordo com seu potencial de dano

ambiental:

1º Relatório resultante da auditoria técnica de segurança, acompanhado das ARTs dos profissionais 

responsáveis, será apresentado ao órgão ou à entidade competente do Sisema até o dia 1º de setembro 

do ano de sua elaboração, junto com a declaração de condição de estabilidade da barragem, a que se 

refere o art. 15, devendo ser disponibilizado no local do empreendimento para consulta da fiscalização.

§ 2º Em caso de evento imprevisto na operação da barragem ou de alteração nas características de sua 

estrutura, o órgão ou a entidade competente do Sisema exigirá do empreendedor, por meio de 

notificação, a realização de auditoria técnica extraordinária de segurança da barragem, cujo relatório 

será apresentado no prazo de até cento e vinte dias contados da notificação, observado o disposto neste 

artigo.

§ 3º As auditorias técnicas de segurança e as auditorias técnicas extraordinárias de segurança serão 

realizadas por uma equipe técnica de profissionais independentes, especialistas em segurança de 

barragens e previamente credenciados perante o órgão ou a entidade competente do Sisema, conforme 

regulamento.

§ 4º Independentemente da apresentação de relatório resultante de auditoria técnica de segurança ou

auditoria técnica extraordinária de segurança, o órgão ou a entidade competente do Sisema poderá

determinar, alternativa ou cumulativamente:



Não há nenhuma justificativa para que um empreendimento 
econômico produza como resultados: perda de vidas humanas, 
perda da biodiversidade, perda da cultura e a perda de um rio.









CUIDAR É MELHOR QUE DESTRUIR


